
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEU HQ 116~ D3 17 D:C: JULHO DE 1 967. 

Autoriza o Executivo a contratar 

e or: a Cooperativa Eis ta de Pesca 

de Ubatuba - COOPERTUBA - até e 

prazo náxino de 10 anos, a cem -

cessão do nercado de peixe rmni
cipal. 

Francisco latarazzo Sobrinho, Prefeito Nuaj_ 

cipal da Estância Balneária de uoatuba, ~stado de São Paulo, ne 

uso das atribuições que lhe são con:feridas por Lei, 

F :, ;~ S A 3 :.:: R que a Cârmra Funicipal ª!!!' 
vou e êle sanciona e prormle;a a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o 3xecutivo autorizado a contratar com a Coope

rativa Lista de l.~esca de uoo.tuba - COOPillt'CUBA - até 

o prazo máxirto de 10 anos, a concessão d0 nercado de 

peixe ~unicipal. 

Parágrafo Único - A concessionária se obriga a fornecer ao pese~ 
dor não cooperado ou ao seu representante,espâ 

çt,i sqficio::ite no nercado nunicipal para que 111 

nesmo e.fetue a venda do seu produte, preserva

das -as disposições da })resente lei. 

Artigo 2Q - O produto da arrecadação de todos os tributos munic1 

pais que inciden ou venhar1 a incidir sôbre a C emerci, 

alização do pescado e seus derivados, realizada ne 

mercado r.iunicipal, reverterá er; benef:í'.ciD da cences

sionária para as finalidades previstas no artigo 57 
(cincoenta e sete) dos estatutos da mesma. 

Artigo 3Q - A arrecadação prevista no artigo anteri"r, deverá ser 

feita pela concessionária, obrigando-se a mesma a 

recolher, diàriar.Jente, aos cofres rmnicipais, o tetal 

arrecadado. 
Artigo 42 - A Prefeitura 1:unicipal se obriga a recolher en seu n,! 

ne, o montante du receita de que trata o artige 3g em 

conta corrente vinculada, num estabelecitnente de cré

dito, para atender as finalidades desta lei. 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da lei núr:ero 116, de 17 de julho de 1 967. 
~~~~~~~~~~~--

Artigo 52 - A Prefeitur2. J:unicipal transferirá para e neme da cen-

cessionária, er: estabelecir.1ente de crédito indicado p~ 

la uesr.i.a, nté o terceiro dia de cada oês, tôdas as i.!! 
portâncias arrecadadas, previstas no artigl!l 32, no mês 

anterior. 
Artigo 62 - As despesas decorrentes da aplicação do disposto n• 

artigo ZQ, correrão por conta da verba 30 -321589-V do 

arçar1ento vigente, que o i1:xecutivo fica autorizado de.§. 

de já suplenentá-la 8.té o nontante da receita realiza

da, de que trata o artigo ZQ. 
Artigo 7Q - A ci:mcessionária se obriga '1 fornecer raensalmente cépia 

dos seus balancetes e anualrrente do balanÇQ geral, à 
Prefeitura, par2. efeito de fiscalização. 

Artigo 82 - Esta lei entrará en vigor na data de sua publicaçãQ,r~ 
vogadas as disposições en contrQrio. 

Ubatub~, 17 de julho de 1967. 

11(\v~arazzo Sob 
t Iram Prefeito Lunicipa 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 

do Serviço de Adt1inistração da Prefeitura 1:unicil)al da Estância 

Balneária de Ubatuba, er.1 17 de julho de 1. 967 ·~· 

crJ l'1 ... , /\.--o 
~''-'"""""\,,_.,,'() ... . 

Cla udi on or • uir ino d os Santos 

Chefe da Seção. 

'.lllr. 


